INDICAÇÃO Nº 
516
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado José Serra, que no uso de suas atribuições, interceda para a adoção das medidas aptas a proporcionar reforço da proteção policial na região que circunscreve o Edifício Mirante do Vale (Avenida Prestes Maia, Rua Brigadeiro Tobias, Praça Pedro Lessa), sediado no Centro de São Paulo, com o intuito de conferir maior segurança aos transeuntes locais.

JUSTIFICATIVA

Apresenta-se inconteste o elevado índice de criminalidade suportado pelos que freqüentam rotineira ou episodicamente a região central da Capital paulistana, o que é visivelmente intensificado pela patente convergência de atividades existentes no local, entre as quais se podem citar as diversas redes de ensino sediadas no local.

Com efeito, a mencionada localidade oferece, mormente na região abrangida pela Avenida Prestes Maia, Rua Brigadeiro Tobias, Praça Pedro Lessa, cursos e entidades de ensino, os quais apresentam altivo número de estudantes que se vêem freqüentemente ameaçados pela falta de segurança local, sobretudo no período noturno.

Por tal razão, transeuntes, trabalhadores locais e jovens estudantes repetidamente solicitam reforço policial na região, visando a angariar proteção à circulação local em tais horários, nos quais incidentes ligados à criminalidade freqüentemente estigmatizam a região.

Assim sendo, tendo em vista o que preceitua o art. 6º
 c/c o art. 144
, ambos da Constituição da República, os quais conjuntamente guindaram o direito à segurança a um direito social do cidadão brasileiro colocando sua promoção a cargo do Estado brasileiro, a presente indicação mostra-se de patente pertinência e importância, merecendo a apreciação positiva por parte de Vossa Senhoria, a fim de que se possa pragmaticamente perpetrar os mandamentos magnos ora postos em xeque pelas razões sinteticamente esposadas.

Sala das Sessões, em

Deputado Said Mourad - PSC

� Art. 6o São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.


� Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos [...]
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